PROJETO DE LEI Nº 23/2025.

Autoriza o Poder Executivo a firmar acordo judicial para rescisão de contrato de concessão de transporte coletivo urbano, e dispõe sobre a assunção municipal do serviço.

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a firmar acordo com a concessionária RÁPIDO CEKAT TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. no processo judicial nº 1000999-67.2025.8.26.0063, que tramita perante a 1ª Vara da Comarca de Barra Bonita.

Art. 2º A concessionária continuará prestando o transporte coletivo urbano do Município até 31 de dezembro de 2026, nos estritos termos do contrato administrativo vigente e da Concorrência Pública 006/2010, ficando rescindido amigavelmente a partir do término do referido prazo, nos termos do inciso II do art. 79 da Lei nº 8.666/93, sem ônus, penalidades ou indenização para qualquer das partes.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2025.


MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Prefeito Municipal

















OFÍCIO Nº GP. 730/2025.


				       Barra Bonita, 10 de novembro de 2025.

Senhor Presidente:


Estamos encaminhando para apreciação dessa Egrégia Câmara o incluso Projeto de Lei nº 23/2025, que autoriza o Poder Executivo a firmar acordo judicial para rescisão de contrato de concessão de transporte coletivo urbano, e dispõe sobre a assunção municipal do serviço.

A empresa RÁPIDO CEKAT TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. EPP., concessionária do serviço público de transporte coletivo urbano do Município, promoveu ação judicial pleiteando o reequilíbrio econômico financeiro do contrato administrativo vigente, decorrente da Concorrência Pública nº 006/2010, que tramita pela 1ª Vara da Comarca de Barra Bonita, sob o número 1000999-67.2025.8.26.0063.

Considerando o que foi produzido pelas partes no trâmite da referida ação judicial, é inegável que o transporte mensal de 60 mil passageiros que o edital da Concorrência Pública nº 006/2010 previa não se concretizou; pelo contrário, o número de passageiros sofreu gradativa diminuição ano a ano, principalmente pela regulamentação do serviço de mototaxistas no Município e pelo surgimento do transporte por aplicativo, dentre os quais Uber, 99 e SPDrive. Estima-se que atualmente o transporte mensal é de apenas 4 mil passageiros.

Por outro lado, a Concorrência Pública e o contrato administrativo não preveem a concessão de subsídio, daí porque não é possível ao Município atender a pretensão da concessionária.

Em vista desses fatores, o serviço de transporte coletivo custeado exclusivamente por tarifa cobrada do usuário apresenta-se inviável na atualidade, uma vez que o baixo número de passageiros mensais não cobre o custo do serviço.

Nessas condições, e considerando a responsabilidade do Município fornecer transporte urbano aos munícipes, não há outra solução, a não ser a assunção do transporte coletivo, com a consequente extinção do contrato vigente.

Pede-se a essa Casa de Leis, pois, aprovação ao projeto de lei apresentado.


Respeitosamente,



MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Prefeito Municipal




















A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ JAIRO MESCHIATO
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita
BARRA BONITA (SP)

